
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÂO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.601, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre o Programa "Mutirão da Conciliação",
que concede descontos na regularrzação de dívidas
tributárias com o Município de São Gonçalo do
Amarante/RN e dá outras orovidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN NO
uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica instituído o Programa "Mutirão da Conciliação" - PMC, destinado a
promover a regularização dos créditos fiscais vencidos até 31 de dezembro de 2015.

$ 1" O PMC será executado pela Secretaria Municipal de Tributação e pela

Procuradoria Geral do Município, na forma do Regulamento.

$2'A admissão ao PMC se dará por opção do Contribuinte, podendo ser
fonnalizado até 60 (sessenta) dias, contados da Regulamentação desta Lei.

$3" A consolidação dos créditos tributários alcançados pelo PMC, abrangerá
todos aqueles existentes em nome do Contribuinte ou responsável na forma da Lei,

constituídos ou não, inscritos ou não ern Dívida Ativa, ajuizados ou não, com

exigibilidade suspensa ou não, bem conÌo os acréscimos moratórios determinados nos

termos da legislação pefiinente e ainda aqueles obj eto de parcelamêntos em cuÍso.

$4' O crédito tributário objeto de parcelamento, após consolidado, sujeitar-se-á a

variação mensal de 1% (um por cento), além da atuahzação monetaria anual pelo

Índice de Pregos ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE ou outro que venha

a substituí-lo, vedado qualquer outro acróscimo, salvo nos casos de aÍaso no

pagamento.

Art. 2o. Fica o Poder Executivo attorizado a conceder descontos de até 100%o

(cem por cento) nos juros e multas, para reguLarização de dívidas tributárias do

Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territoriai Urbana - IPTU, Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza - ISS e Taxa Pela Coleta e Destinação de Resíduos

Só1idos - TLP, no âmbito do Programa "Mutirão da Conciliação", desde que pago

integralmente no prazo do $2o do artigo 1' desta Lei.

$1" Nos casos excepcionais, em que o contribuinte demonstre na Audiência de

Conciliação Fiscal a impossibilidade do pagamento da parcela única na ocasião da

data do acordo, ficará facultado ao Procurador do Município attorizar o parcelamento
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em até 04 (quatro) parcelas, com os descontos de 100% (cem por cento) nos juros e
multa.

$2" E da competência do Procurador do Município promoveí a inclusão em pauta

ou apresentar termo de acordo para homologação judicial ou extrajudicial competente

no período previsto neste arligo, podendo incluir os valores dos honorários

advocatícios para os casos de que trata esta lei, calculados sobre o valor da dívida

devidamente atuaiLizada, cabendo ao contribuinte optante arcar com a totalidade das

custas processuais.

$3o Fica o Procurador do Município autorizado a firmar acordo judicial,

concedidos os benefícios previstos nesta lei.

Art. 3o. Os créditos Íiscais já existentes devem ser pagos em moeda corrente ou

em cheque próprio, mediante parcelamento em ate 36 (trinta e seis) meses, em

prestações sucessivas, obedecendo as seguintes condições:

I - se requerido em até 06 (seis) parcelas, redução de 90oÁ (noventa por cento)

sobre juros e rnultas;

II - se requerido em mais de 06 (seis) até 12 (doze) parcelas, redução de 75%o

(setenta e cinco por cento) sobre juros e multas;

III - se requerido em mais de 12 (doze) aÍé 24 (vinte e quatro) parcelas, redução

de 50% (cinquenta por cento) sobre juros e muÌtas.

IV - se requerido em mais de 24 (vinte e quatro) aÍé 36 (lrirúa e seis) parcelas,

reduçào de 40oÁ (quarenta por cento).

Parágrafo único. O valor da parcela não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem

reais).

Art. 4'. A opção pelo parcelamento implica:

I - conÍìssão irrevogáve1 e irretratável de dívida;

II - renúncia a quaisquer defesas ou reculsos administrativos ou judiciais, bem

como da desistência dos já interpostos;

III - aceitação irretratável de todas as condições estabelecidas pela secretaria

Municipal de Tributação e pela Procuradoria do Município.

$ 1" Relativamente ao inciso II deste artigo, o Contribuinte de comprovar a

protocolização do pedido de desistência da ação, na esfera judicial, e o pagamento das

despesas judiciais respectivas, se for o caso'

$2" São requisitos indispensáveis à formalização do pedido:

I - requerimento padronizado assinado pelo devedor ou seu lepresentante, com

poderes especiais, nos termos da Lei, juntando-se o respectivo instrumento;

II - documento que comprove o recolhimento da primeira parceÌa;
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III - documento que permita identificar os responsáveis pela representação da
empresa, nas dívidas relativas à pessoajurídica;

IV - cópia de documento de identifìcação, nos casos de dívidas relativas à pessoa
fisica.

Art. 5o. O parcelarnento será automaticamente cancelado:
I - pela inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei;
II - em caso de inadirnplência:
a) por 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados, o que primeiro

ocoffer, relativo às parcelas do PMC;
b) referente aos tributos municipais com vencimento após 3l de dezembro de

20 t5 .

$1' A rescisão do acordo celebrado nos termos do PMC implicará na imediata
exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, além dos
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos fatos
geradores, acrescido dos valores das parcelas relativas às dispensas e reduções
admitidas no art. 4o, devendo o processo, se for o caso, ser remetido, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, para inscrição na Dívida Ativa do Município e início da respectiva
execução fiscal.

$2'A rescisão a que se refere o parágrafo anterior produzirâ seus efeitos depois
de cientificado o contribuinte.

$3" Da decisão que excluir o optante pelo PMC, caberá recurso, com efeito
suspensivo, ao Secretário Municipal de Tributação, no pÍazo de 10 (dez) dias, que se
pronunciará em 05 (cinco) dias.

$4" Para fins do disposto no inciso Il do caput deste artigo, não serão
considerados os atrasos no pagamento iníeriores a 30 (trinta) dias.

Art. 6". Fica o Poder Executivo autorizado a conceder descontos de até 25%o
(vinte e cinco por cento) nos créditos tributários do Lnposto Sobre a Transmissão Inter
Vivos de Bens Lnóveis - ITIV, nos casos de regularização fundiária, obedecidas uma
das seguintes condições:

I - que o irnóvel obj eto da exação tenha sido adquirido a pelo menos 06 (seis)
meses, devidamente comprovado, na forma disciplinada em Regulamento;

II - que o imóvel seja objeto de Contrato de Promessa de Compra e Venda,
registrado no Cartório competente.

$1" O contribuinte poderá também parcelar o ITIV em até 06 (seis) parceÌas,
desde que obedecidas as condições estabelecidas neste altigo.

$2o No caso de parcelamento o desconto f,rcará limitado a 5% (cinco por cento
do valor do crédito tributário.
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$3o Tratando-se de parcelamento, a Certidão de Quitação do ITIV somente será
expedida após o pagamento total do crédito tributário parcelado.

$4" O benefício de que ÍraÍa o caput deste artigo será concedido desde que o
interessado requeira no prazo de até 60 (sessenta) dias da Regulamentação desta Lei.

Ãrt. 7o, Os benefícios previstos na presente lei não se aplicam aos créditos
constituídos em razáo da prítïica de crime contra a ordem tributária, bem como aqueles
decorrentes de substituição tributaria ou optantes do Regime Especial Unificado de
Arecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas MicroempÍesas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL e do Sisterna de Recolhimento em Valores
Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (SIMED.

Art. 8o, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o. Revogam-se as disposições em contriário.

São Gonçalo do AmaranteiRN, 04 de novembro de 2016.
195" da Independência e 128o da República.

JAIME C DOS SANTOS
cipal

MARIO DA E OLIVE
SecretáriMunicipal de Tributação
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18 de setembro de 2007
DO NORÏË
DO AMARANTE

LEI í ,601, DE04DE NOVEIIIBRO DE2O1ô.

DÌspôe sobre o Prolrêma '[,lulÍão da Concilação', que
ôonc€de descontos nâ r€glla zação de dividas kibutárias
com o ]\,ÌunicÍpio de São conçalo do Amarante/RN e dá
outrâs provdências.

O PRÊFE|TO MUNICIPAL DË SÀO GONCALO DO A]\,1ARANTE/RN NO
u"odesuaêlj ioLiçãolegaloÍevistanoa l .15.S1ò.lV,daie Org ánica do V"ni. ipio,

FAZ SABER que a Câriarâ {Vunicipal aprcvo! e eu sanciono a seglinle
LeI

Aft. 1". Fica instituído o Programa "Llutrão da ConcÌliação'- PlúC,
destinado a promover a regulaÍzação dos cÍédltos iìscais vencidos alé 31 de dezefibÍo
de2015.

S10 0 Plt/C seíá €xecuìâdopelaSecretâÍia tr1unic pâl d e TÍlb!lação e pela
Procurado a Geral do firunicipì0, na Íomrâ do Reg!lamento.

S2"Aadmissão ao PltrlC se dará pof opçao do Conlrbuinte, podendo ser
íomalizado ate 60 (sessenla) dias, contados da Regularnentaçáo desla Leí.

$3" A consolidação dos cródilos hibutáios alcançados pelo PlúC,
abíângeÈlodosaquel€s exislenles em norne do Coniribuinle ou r€sponsávelnaÍoÍmâ
dâ Lei, constituidos ou nã0, Ìnscritos ou não em DívidâAtiva, aiuizados ou nã0, com
exigÌbildadesuspensâ ou nã0, bem como osâcréscmos moratórÌos determinadosnos
temosda ìegislaçãopeninenteeaindaaqueles obleto deparcelamgntosem curso.

$40 0 crédito trlbulário objelo d€ parc€lamenlo, após .onsolidado,
sujejtaf"seé a variação mensalde 1% {um por cenlo), além da alualização monelária
anual pelo lndice de Preços ao ConsuÍnidofAmplo EspecÌal- IPCA-E/IBGE ou outfo
quevenha asubstilui-lo, vedado qualqueÍ outro acrésciÍno, salvonoscâsos de alÉso
nopagârrrenÌ0.

Al(. 20. tica o Pôdeí Erecutivo âutorzado a conced€r descontos de alé
100% {c€nì porcento)nosjurose multas, para reguladzaçàode dividas ldblláÍÌas do
lmposto SobIe a PropÍiedade Predial e Terrilo al Urbana - lPïU, Ìmposto Sobrc
Serúiços de QualqueÍ Natlreza - ISS ê Tâxa Pela Colêta e DesUnação de Residuos
Sólidos - ÌLP, no âmbito do Píograma '[,lutiÈo da Conciliâção", desde que pago
inlegralmente noprazo do$20d0ârligo lodesta Lei.

51' Nos casos excepcionais, em que o contribuinle demonstrc na
Audiência dê Conciliâção FiscaÌ a impossibil dade do pagamento da pârcela únicâ na
ocasìão dã dats do acoÍdo, Ícafá íaçullado ao Prccurador do lúunicípio autoÍizar o
parcelâmentoematé 04 {quatro) pârcelâs, com os descontos de 1000/0 (cem porcento)
n0stuí0s ernuna.

S20 Ë da competêncla do PÍocuradordo l\,lunicípio promover a inclusão
em paula ou apresentaÍ termo de acordo paÍa homologação judiciâl ou exkajudicial
competente no peíodo prevlsto nêste arligo, podendo lncLuir os valores dos honoráíÌos
advocatÍcios pala os casos de que tÊta esta lei, calculados sobÍe o valoÍ da dívÌda
devidamenle al!alizada. cabendo ao contibulnle oolante aÍcarcom a totalídâde das
cuslasprcc€ss!ais,

53" Fica o PÍocurador do Municíplo auloÍizado a firmar acoÍdo judical,
concedidos os benef ícios píevislos nesta lel.

All. 3". 0s crêdìtos fscais já exislentes dêvem sêr pagos em moeda
correnieouemcheque pÍóprio, medianlepaÍcelamenlo em alé 36 (hinta eseis)meses,
em píêstáçóes sucessivas, obedecendo as seguìnles condiçòes:

l-se rcqleíido em até 06 (seis)pafce as, redução dê 90% (noventa por
cento) sobre iuros e multasl

ll-se requerido em mãis de 06 (seis)até 12 (doze)parce as, redução de
75% (setenla e cinco poí c€nlo) sobrc jlros e m!llas;

lll- se requerido em rnals de 12 idoze)alé 24 (vinl€ e qLratro)paÌcelas,
reduÈode50% (cinquentã por cenlo) sobÍe juros e m! tas.

lV - se reque do em mais de 24 (vinte e quatro) alé 36 (lrinta e seis)
paÍcelas, redução de40% (quaÍenta porcênlo).

PaógÊío únìco.0 vâlordâ parcêlâ não poderá serinferiora R$ 100,00
(cemrcaisl

AÌ1- 4'. Aopção pelo parceiaÍnento implÍca:
| - conÍssão iffevogáveÌ e rretÉtável de d ívida:
l l -renúiciâaquaisquerdefesasourecursosadrninskal ivosoujudiclais,

bem comô da dêsistêncÌa dos iá intêmoslosl

lll - aceltação iÍelratável de todâs as condiçóes estabeÌeçidas pela
SecfelaÍia I/ unicipal de Tdbutação ê pêla Prccuradoria do lt{unÌcípÌo.

Sl0Relat ivamenieaoincisol ldesleadigo,oContr ibuintedeconpfovaÍa
prolocolização do pedidodedesistência daaçã0, na eslerajudÌcial, eopagamentodas
despesâs judiciais respectivas, seíoÍo caso.

S2' São requÌsitos indispensáveis à formalizaÉo do pedido:
| - reque menlo pâdronìzãdo assinado pelo devedof ou seu

Íepresentante, com poderes especlais, nos teÍmos da Lei, junlando-se o respeclivo
instrument0i

- documenlo qu e coÍnprove o recolhimento da primeira parce'a;
ÌÌl - docunìenlo que pemita identiÍicar os responsáveìs pela

ÍeoreselraçãodaeÍrpÍp.a nasdívidasreativasàpessoajuÍ idic€,
V-Lóp a dedocJnelro de derlrfic!çã0, ros cèsos de dívidâsíelarivasà

pessoaíisica,
Art, 50. O paÍcelamento será auloÍnaticamenle cancelado:

Leji 
l-pela inobseruância de quaisquer das exÌgências estabelecidas nesla

ll-em caso de inadimplêncial
â)por03 (tfês)meses conseculrvos ou 06 {seis)meses allernados, o que

pÍlmeÍo ocoÍer. Íelaìivo às pafcelas do PIVCi
b) reíercnte aos libulos municipais com vencimento após 3l de

dezembrode20l5.
S1o A Íescisão do acordo celebrado nos temos do PMC implicará na

imedlata exigibilidêde da totalidade do cÍédito confessado e âìnda não pago, além dos
acréscimos lega! na ÍoÍma da legislação aplÌcável à época da ocoffência dos fãlos
geradoies, acrcscldo dos valorcs das parcelas relâiivâs às dispensãs e rcd!ções
admllidas no aÌ1,4", devendo o processo, seÍofocaso, serrcÍnetido, no p€zomáxìmo
de 30 (lÌlnla)dias, para inscrição nâ DívjdaAtÌva do Município e inicio da respectiva
execuçãoiìscal.

S20Arescisáoa que se reÍeÍe o paágrafo anledorproduziÉ seus eíeitos
depols de clenl Ícado o conhibuinte.

S30 Da decisão qi.re exclu r o oplanle pelo PÀ,{C, cabeÉ recurso, com
eíeito suspensivo, ao secretáÍiô {\,lúnicipalde Trìbutação, no p€zo de 10 (dez) dias,
que se pronuncjaráem 05(cinco) diâs.

S40 Pâra Íns do dÌsposto no inciso li do caput dêsle anigo. não seÍáo
considerados os atÍasos no pagamento infe ofes â 30 (lrinta) dias.

AÌ1.60. Fica o Poder ExecuÌivo autoÍizado â conceder descontos de atè
25% (vinte e cinco pofcento)nos cféditos tributárÌos do lmposto Sobre a Trànsmissão
IniffVivos de Bens lmóveis-l1lv, nos casos de íegularlzação Íundiáia, obedecidas
uÍna das seguintes condiçÕesi

l- que o imóvelobjeto da exaçéotenha sido adquiridoa pelo rienos 06
lsels) meses, dêvidâmente compÌovado, na iorma discÌplinada em Regulam€nto;

ll - que o ìmóvel seia obieto de ContÍalo de Promessa dê Compm e
Venda, Íeqistí,do noCanóÍocornpetente.- 

\'" 0 co ldbJinle pode.á tambèm pdÍcelaÌ o l-lv em até 06 (seis)
parcelas, desde que obedecìdas as condiçôes estabelecidas nesle artigo.

S20No caso de parcelamento o descontoÍcará lirniladoa 5% (cinco por
cenlo) do valor do créd:to ldbuÌário.

S3o Tmtando-se de parcelamento, a Certidão de Quilação do lTlV
soÍnente será expedida após o pagamento lotal do crédilo 1Íibutáíio parcelado.

S40 O beneÍício de que trata o caputdeste artigo setá concedido desde
que o interesaado rcquekâ no pmzo de ate 60 (s€ss€nta) dìas da R€gulaaenlação
deslaLei.

Arl. 7". Os beneficios previstos na presente lei náo se aplicâm aos
créditosconstiìuidosem razão da prática d€ cime contra aoÍdemtdbutária, bem como
aqueles decorrentes de subslituiÇão tÍÌbutária ou optantes do Regime Éspecial
Unificâdo deAffecadaÇáo de Tfibulos e Conlribuiçõesdovidos pelas [,licloêmpíesas e
EmDíesas de Peaueno PoÍìe 'SÌN,IPLES NACIoNAL e do SisteÍna de Recolhimento
em Va lofes Fìros [,4ensaÌs dos TfÌbutos ab€ngìdos pelo Simples Nacional (Sl]V E l).

Art.8o. Eslâ Leieilra em vigornâdala desuâpublicação.
Ad. 9ô. Revogam-se as disposiçóes em contÉrio.

São Gonca o do ÂÍnaÍante/RN. 04 de novembro de 2016.
195"da independência e 128" da República-

JAIN4E CATADO PËRÉIRA DOS SANïOS
PíeÍeilo [,{unicipâl

]VÁRIO OAVID DE OLIVEIRACAIVPOS
Sec€táÍìo l\,4!nicÌpal de TÍlbutação


